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PROJETO DE LEI N° 5.665, DE 2009

Institui a Politica Nacional de Assisténcia
Técnica e Extensdo Rural para a
Agricultura Familiar e Reforma Agréria -
PNATER, cria o Programa Nacional de
Assisténcia Técnica e Extensdo Rural na
Agricultura Familiar e na Reforma Agraria -
PRONATER, e d& outras providéncias.

EMENDA N° , DE 2009

Acrescente-se ao artigo 9° do Projeto de Lei n® 5.665, de 2009, o seguinte

paragrafo Unico:

Paragrafo unico. Nos processos de contratacdo de servicos de que trata o
caput sera dada preferéncia as instituicbes publicas de assisténcia técnica e
extensdo rural e as associacbes sem fins econémicos de assisténcia técnica e

extensao rural constituidas ha mais de dez anos, credenciadas nos Estados em

gue houver.”
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JUSTIFICATIVA

E forgoso reconhecer que atualmente ha inimeras instituicdes publicas e
privadas aptas a executarem servigos de assisténcia técnica e extensdo rural em
todas as regides do Pais. Com a extingdo do antigo sistema Embrater, no governo
Collor, houve o desmantelamento do Sibrater — Sistema Brasileiro de Assisténcia
Técnica e Extensdo Rural — e muitas empresas estaduais de assisténcia técnica e
extenséo rural foram extintas.

Todavia, num esforco de manutencdo deste importante instrumento de
politica publica, alguns Estados da federacao reestruturaram os servicos, dando-
Ihes diversas formas institucionais e criando novos mecanismos de financiamento.

Considerando a disponibilidade desta estrutura em varios Estados e, em
prol da harmonizacdo com o atual texto do inciso VIII do art. 24 da Lei 8.666, de
1993, que prevé a dispensa de licitagdo caso os servicos prestados sejam por
orgdo ou entidade que integre a Administracdo Publica, é conveniente que se
estabeleca dispositivo que conceda preferéncia as entidades publicas de
assisténcia técnica e extensdo rural quando concorrerem com instituicbes ou
organizacdes privadas.

No entanto, em alguns Estados foram criadas associa¢des de natureza civil
gue se organizaram para a finalidade de prestarem servigos de extensao rural e
de assisténcia técnica sem fins econdmicos, na forma facultada pelo art. 53 do
Cadigo Civil Brasileiro, como € o caso dos Estados de Ronddénia e do Rio Grande
do Sul.

Assim, é justo estender o beneficio da preferéncia da contratacao,
inicialmente cogitado apenas para as empresas publicas estaduais que prestam
esses servicos, também as associacdes na natureza civil que se organizaram nos
Estados para a finalidade de prestarem servicos de extensdo rural e de

assisténcia técnica sem fins econdmicos. Nesse sentido, deve se condicionar a



Swsd Camara dos Deputados
preferéncia para a contratacdo daquelas cujo prazo de existéncia seja de , no

minimo, dez anos, para evitar conceder a mesma preferéncia as demais que
existem ha menos tempo e que, talvez, ndo disponham da experiéncia e

capacitacdo das que foram constituidas justamente para suprir o vacuo deixado no

rastro do desmantelamento do Sistema Embrater.

Sala das Sessfes, em de setembro de 2009.

Dep. MOREIRA MENDES
PPS/RO



